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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
REDA ÃO 

Ano 2023 Plenário das Deliberações 

RECEBIDO 

O 3 ASR20l3 O Requerimento 
X Indicação Nº. 229/2023 
O Moção 

Senhor Presidente, 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 
do Plenário, seja enviado expediente ao PREFEITO MUNICIPAL com cópias ao 
SECRETÁRIO DE SAÚDE e ao SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E 
OBRAS, que viabilize a implantação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no Bairro Cidade 
Jardim ou em suas proximidades, a fim de atender aquela Comunidade. 

JUSTIFICATIVA: Atendendo pedido daquela comunidade é que contamos 
eom a imprescindível atenção por parte do Poder Executivo, para a implantação de uma 
ynidade Básica de Saúde no Bairro Cidade Jardim, pois, o local necessita com urgência dessa 
ipiplantação, vez a região concentra um grande número de munícipes que necessitam da 
eonstrução e implantação de uma UBS, para melhor atender aquela Comunidade. 

A construção de uma Unidade de Saúde naquela localidade será de grande 
if.1portância, pois facilitará o atendimento médico dos moradores daquele bairro e dos 
trcunvizinhos, uma vez que são mais afastados do centro da cidade. Preocupados em oferecer 

J população melhor acesso à saúde é que justificamos esta propositura. 

Consideramos que o Executivo ao analisar tal proposta acatará as ideias na 
perspectiva de garantir direitos sociais, garantindo assim eficiência e eficácia na gestão do 
Sistema Único de Saúde do Município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 3 de 
abri 1 de 2023. 
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